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Escola Superior de Hote[aiia e Turismo do Estoril

Despacho n.° 372/PRES/ESHTE/2023

No uso da cornpelência cpu me é atribulda pelos artigos 92°, n.° 1, almnea e e I 19.°

da Lei n.° 62/2007, de 10 de setembro, diploma que aprovon o regime juridico das

Instituiçoes do ] nsino Superior, e iios termos do disposto nas alincas d) e e) do n.° I do

arrigo 44.° e do artigo 84.° do 1)espac]io Normativo n.° 13/2021, de 20 tie abril, que

hornologou Os Estatutos da ESI ITE, segundo a fundamentaçáo constante no parecer de

contrataçao aprovado em (Z’]’C, autonzo a celcbração do Contrato de Trabaiho em

Funçöes POblicas a Termo Resolutivo Certo corn Jania Salazar Flores, como

equiparada a categona dc Profcssota r\djttHta Convidada, regime dc tempo parcial

(33,30
o) — tempo cont.ratual 11,5 boras/semanas; tempo de aulas 4 horas/semanas;

tempo de apoto aos alunos 3 horas/semanas e de tempo de preparaçao/ourrasauvidadcs

4,5 horas/semanas, Indice 185. prevista no Esraruto da Carreira do Pessoal Docente cm

Ensino Superior Politécuico — I LPI )1 SP —, aprc)vado pelo Decreto—Lei n.° 185/81 , de

I de julho e nos rermos e por Forca cia aplicaçao do n.° 3 artigo 10.0 e do ri.0 3 do artigo

16.” do Regulaineiiro pan a Contrataçâo dc Pessoal docente, especialmenre contratado

ao abrigo do artigo 8.” do I statuto cia Carreira do Pessoal Docente do I nsino Superior

Politécnico CPDrSP). aprovado em 11 de serembro de 2016, pelc) Presidenre da

ESI-I’I’E, corn inicio a 26/09/21)23 e termo a 05/02/ 2024.

I scola Superior de I lotelaria e I’urismo do Estoril — ESH’Ili, aos trés dias do més

de ourubro ci e dois nil e viii te e trés

(Puif. D

C) Presidente da I

Santiago Neto Brandáo)
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